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PORTARIA Nº 19, DE 24 DE ABRIL DE 2023PORTARIA Nº 19, DE 24 DE ABRIL DE 2023

Designa servidora para a coordenação do Acordo de
Credenciamento Docente 09/2023.

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.002198/2023-03;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada para a coordenação do Acordo de Credenciamento Docente 09/2023, com Universidade Estadual do Oeste
do Paraná - UNIOESTE, CNPJ:78.680.337/0001-84, que tem como objeto o credenciamento da professora Mariana Cortez, da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA), como docente colaboradora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras - Mestrado Profissional
(Profletras), da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), Campus de Cascavel.

I - COORDENADORA: LARISSA PAULA TIRLONI, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1222668.

Art. 2º As atribuições e obrigações da nomeada estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no Boletim
de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

Portaria nº 19/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 71, de 24 de Abril de 2023.


